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P A R E C E R 

I - RESUMO HISTORICO 

1. O Quadro de Pessoal da CVRD e o respectivo 

Regulamento de Carg~s e Salãrios foram homologados pelo Conselho 

Na~ i onal de Pol1tica Salarial, ~ ~ua l es ti sujeft a a emp resa { ·O~ 

CNP S- 355 , de 03 . 04 . 67). 

2. 

3. 

O Quadro de Pes s oal se divide em três : 

a) Quadro Geral; 

. b) Quadro de Têcn ico s .especializad~s e de ch efia s; 

c ) Qu adro de Têcni cos especia1iza d6s de safi de . 

Cada um desses Quadros possui os grupos ocu-

pacion ais pert inen t es , con stituidos de cl ass es e es tã gio s , sen do 

qu e as promoções do s e~pregados, por mer ecime nto e ant iguidade , al 

t er na damente, se ver ificam dentro de ca da gru po oc upacional . A C! 

da grupo, portanto, corresponde uma carr~i ra . E o ace sso de um em 

pregado a outra carreira não significa promoção, devendo atender 

aos requisitos especiais consignad~s no Regul amento. 



4. Na epoca em que a CVRD ampliou considerãve! 

mente a sua produção e consequente exportação de minerio de ferro, 

resolveu criar alguns cargos de chefia, direção e assessoramento,a 

serem exercidos em comissão (Por exemplo : Inspetor Tecnico de Li

nhas, Secretãrio do Presidente, etc). A esses novos cargos foram 

at ribuída s as classes 9 e 10 . Nenhuma al t er ação foi feita no s gr~ 

po s ocupacionais do qu adro gera l , cujas carre iras se de senvol "' emerYt 

~tre as classes 1 a 8 ( 1 a 6, 1 a 7 e 1 a 8, conforme o grupo). 

5. Oito empregados da empresa, pertencentes aos 

grupo s ocupac i onais C- 1 (Compra s ) , D-1 (Desenh os e Pro j et os) , T- 1 

(Topografia), para os quais não foi criado nenhum cargo novo em c~ 

missão, e E-1 (Escritõrios) , para o qual foi criado o cargo . de co~ 

fiança de Secretãrio do Presidente, com a classe 9, ing r essa r am na 

Justiça do Trabalho pleiteando a promoção a ca·rgos si t uados .du as 

classes acima dos respectivos posicionamentos . Para tanto, par ti 

ram do equivocado pressupos t o de que a carreira dentro da qua l t êm 

direito a promoções não correspdnde.a cada grupo ocupacional é sim · 

ao qu adro Geral . E procuraram jus ti fica r a pre t en são com a cir 

cu nstã ncia de que , no quadro geral, f ora m cr ia do s no vo s ca rgo s,com 

as class es 9 e 10 , cujo pro vimento não observo u o criterio de p r~ 

moçao al tern ada por antiguidade e merec i men t o . 

6. A MM. 10~ Junta . de Conciliação e Julgamento 

de Be l o Horizonte julgou i mproceden t e a Reclamação. O Re curso 

Ordinãrio interposto pelos autores não teve me l hor so r te : a 1~ Tur 

ma do Eg re gi o Tribunal Regiona l do Traba l ho da 3~ Reg i ão ne gou -l he 

provimento, em acõrdão da lavra do insigne Juiz LUIZ FHILIPPE VIEI 

DA DE MELLO. Manifestado o Recurso de Revista, denegou-lhe segul 

mento o então Presidente do Tribunal, o douto Ju iz PAULO EMTLIO RI 

BEIRO DE VILH ENA , que assim concluiu o R. desp ac ho : 

"os acr~scimos havi do s no quadro an t eriormen t e a 

provado foram criados, conforme se assinalou n o a 

córdão., "para atender funções de chefia., direção 

e asse s soramento", "dois novos niveis criados pa 

ra fun ç ões especificas., representa ndo v erdade i ra 



t.'. 

categoz•·ia especial~ para a qual não se dá promoção~ 

mas acesso~ em vista da própria natureza das fun 

ções". Também não se justifica a invocação da SÚ 

mula 51~ quando o próprio acórdão deixou claro 

que a criação da nova categoria não atingiu a si 

tuação preexistente". 

3 • 

7. Contra esse v.despacho, os Reclamantes tenta 

ram o Agravo de Instrumento, tendo a 3~ Turma do Egrégio Tribunal 

S~perior do Trabalho lhe negado provimento. Mas os Embargos ~PO! 

tos foram conhecidos e recebidos pelo Pleno, a fim de que a Revis 

ta fosse processada. 

8. Em consequ~ncia, a 3~ Turmi do Egrégio TST 

j~lgo~ o Recurso d~ R~vist~ então processado ~ lhe deu p~6v i~ent o · 

para julgar procedente a Reclamação, considerando nula a alteração. 

promovida pela empresa e assegurando acesso de duas classes a to 

dos os Reclamantes, independentemente do posicionamento no quadro. 

Contra essa Gltima conclusão se pronunciou o ilustre MINISTRO GUS 

TAVO SI MDES BARB OSA, que fez ~onstar do acõrdão a justificação do 
se·u voto ~~ncido~ 

9 . 
sõria, ace ntua : 

O aresto da Egrégia 3~ Turma, na parte deci . I 

"No méri ·to~ o que se verifica in cas u _é qUe a em 

presa crióu novas classes acima das previstas na 

Carreira~ sob o fundamento de atender a funções 

de chefia~ direção e assessoramento~ afirmando o 

acórdão que inexist iu preju{zo aos recorrentes. 

Mas~ data venia~ um Quadro de Carrei ra 

é um conjunto vivo~ a expressão vis{vel de sua or 
' -

ganização dos fatores Capitàl e Trabalho~ de tal 

modo que Poder Regulamentar Empresarial e Contra 

to Individual de Trabalho formam um todo insusce 

t{vel de alteração pela vontade de uma das partes. 

Firmado o Quadro~ devidamente homologado pela au 
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-toridade pública a sua eficácia re stringe-se ao 

que foi verificado pelo Ministério do Traba Zho, 

como ttpico ato-condição. Ademais, endossando 

Egrégio Regional o entendimento patronaZ de que 

há direito adquirido violado, admi tiu-se que 

o 

-na o 

os 
-Recorrentes, a meio termo da Carreira, nao esta 

4. 

vam alcançados pela alteração, quando, em verdad~ 

titulares de direi to futu ro certo as modifi cações 

introduzidas mudaram o rumo de suas justas ex 

pe·ctativas rio Quadro, eis que iriam beneficiar em 

pregados · posteriormente admitidos e mudar o crité 

rio legal de alternatividade por merecimento e 

po~ · antigQidade". 

Assim deci di ndo, e como dem onstraremos adian -

te, a Egregia Turma: 

11. 

a) neg~u ã empresa o direito de criar novos cargos; 

b) partiu do pres s uposto de qu e o acréscim o de car 

go s em comiss~o n~o foi homolog ado pelo Ministe 

rio do Trabalho , tal como afi rmara a Rev ista ao 

invocar a Sfimula nQ 6; 

c) reviu matéria de fato, ao afirmar um prej uízo 

I I 

para os empregados, que, apõs 

da prova , fÔra explic i tame nte 

Junta e pelo Egregio TRT . 

• 

munuciosa anãlise 

negado pe la MM . 

OS FATOS;!_AIS COf.10 NARRADOS PELAS INSTANCIAS 

ORDIN~RIAS. 

A MM. Junta, apos e~aminar a prova apresent! 

da, expos e concluiu: 

"Os Reclamantes foram prejudicados com a introdu 

ção de novos -ntveis (CLASSES 9 e 10), com relação 

ao acesso (PROGRESSÃO) à Última classe salarial? 



A resposta é NÃO~ porque: 1) os novos n{ 

veis (9 e 10) nao foram acrescidos nos últimos n{ 

veis de TODOS os GRUPOS DE CARGOS; II) a maioria 

dos cargos de CLASSES~ que iniciam carreira pelo 

ESTÁGIO PROBAT6RIO do n{vel inicial corresponde~ 

te a cada cargo ~ não t ermina no n{vel 10; logo , i 

nexiste correlação entre os car go s de progre ssão 

limitada ao n{vel 6 ESTÁGIO 1 (6-1) ou n{vel 7 ES 

T~GIO 1 (7-1)~ como é o caso dos reclamantes GE 

RALDO DUARTE FERREIRA~ JOSt MARIA MATOS CHELOTTI, 

CLtLIA GONÇALVES ABREU LIMA, GERC1NIO ALVES MELLO 

JONIOR e IRAPUAN DUARTE, e os novos cargos cria 

dos para os quais se estabeleceram os nlveis 9 e 

10 (exemplificando : como seria poss{vel ao real~ 

mante GERALDO DUARTE FERREIRA~ cujo cargo ini 

ci.al era o de DESENHISTA. AUXILIAR - N{ve l 3-1 . 

e o cargo final de carreira SUPERVI SOR DE DESE 

NHOS E PROJETOS n{vel . 7-1, progredir até o n{vel 

9-1~ com vencimentos atribu{veis ao cargo de SE 

CRETÁRIO DO PRESIDENTE ou até o n{vel 10 - 1, com 

vencime ntos atribu{veis ao cargo de INSPE TOR TtC 

NICO DE LI~HAS?; III) cada grupo de _car gos equi 

valentes está posicionado no . QUADRO medi ante ava 

Ziação prévia~ pelo critério de PONTOS, em clàs 

ses de 2, assim s6 hipoteticamente poderiam os re 

c lamantes BERNARDO PEIXO'l'O, GERALDO FAUSTINO e 

EDIE GOMES, cu jo s cargo s fi nais de carreira sao 

de Sl!FERVISOR DE COMPRAS e s·UPERVISOR GERAL. DE A 

POIO n{ve l 8- 1, prog1?edir até o novo .cargo SECRE 

TÁRIO DO PRESIDENTE~ n{vel 9-1, qu~ é cargo nume 

ricamente isolado e que, por 6bvias razões, deve 

ser ocupado por pessoa que goze a confiança do 

Pre sidente. 

Nos GRUPOS DE CARGOS "comp ras", "desenhos e 

projetos" e "Topografia", ~de estão enquadrados 

os reclamantes GERALDO DUARTE FERREIRA, JOSt MA 

RIA MATTOS CHELOTTI, GERC1NIO ALVES MELLO J0NIOR 

e IRAPUAN DUARTE, não houve a menor alteração na 

evolução da linha profissional dos cargos. Em 

apenas um dos GRUPOS DE CARGOS, a que pertencem 
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os reclamantes GERALDO FAUSTINO~ CLtLIA MARIA GON 

ÇALVES ABREU LIMA e EDYE GOMES FERREIRA, "escrit§_ 

rio" (GRUPO E-2) ,foi acrescentada a nova c las se ( N!_ 

veZ 9). Neste GRUPO E 2, o cargo inicial é de A 

JUDANTE DE ESCRITÓRIO e o final, com o acréscimo 

da nova classe, ficou sendo SECRETÁRIO DO PRESI 

DENTE, cons iderado pela empre sa como de confian 

ça (não confundi r com o s entido trabalhis t a de 

cargo de confiança) e numericamente isolado, e 

• que, hipoteticamente, poderá ser alcançado pelos 

reclamantes acima mencionados. Todavia, registre 

se, a CLASSE 10 NÃO FOI ADICIONADA A NENHUM DOS 

GRUPOS A QUE PERTENCE QUALQUER DOS RECLAMANTES : 

refere.:..se a pessoal do GRUPO ' "Linhas", cuja car 

reira se inicia no cargo de CONSERVADOR DE LINHA 

e termina no cargo INSPETOR TtCNICO DE LINHA, gr~ 

po, · portantoi inconfund{vel com os grupos "escri 

tório", "compras", "desenhos e projetos" ou "topq_ 

grafia"! 

Mas , poder-se-ia a"inda indagar: O ACRtSCIMO 

DAS NOVA S CLASSES ATENTOU CONTRA AS CONDIÇÕES CO N 

TRATUAIS VIGEN~l'ES [JOS RECLAMANTES? 

A resposta é, também, negativa. 

Confrontando-se a TABELA inicial (fls.B) com 

a TABELA atual (fls. 10/11), verifica-se que o 

percentual da evolução salarial, de ntvel a ni 

veZ, da CLASSE 1 a 8, em ambas , é. em média, o 

mesmo, de 32% (mais ou menos). E, por suave~ a 

relação salarial de cada clas se com a classe ini 

ciaZ GUARDOU, nas duas tabelas, IDtNTICOS 1NDICE& 

Do confronto, conclui-se que não houve qualquer 

. ., . .- . 
preJu~zo pecun~ar~o, presente ou futuro, relativa 

mente aos cargos do s re aZcmantes e as poss ibilida 

des de PROGRESSÃO até a classe final de cada LI 

NHA DE CARGOS. Preju{zo só haveri a caso as no1Jas . 
classes houvessem sido in~eridas entre as classes 

INICIAL e FINAL de cada cargo, bipartindo a res 

pectiva carreira, impossibilitando os reclamantes 

de alcançar, em função do tempo, a classe que an 

tes representava a final da carreira. 

6 . 



12. 

Ass im~ viu - se que as alterações intr oduzidas 

respeitavam a posição dos rec lamantes no QUA DRO ~ 

sem qualquer ofensa às condições contratuais vi 

gentes , peto que não houve a pretendida violação 

do art. 468 da CL T . 

Po r outro lado ~ o acréscimo das CLASSES 9 e 

10 não modificou o critério de PROMOÇÕES, por me 

recimento e por antiguidade (artigo 34 do REGULA 

MENTO), respeitadas, portanto, as exigências t e 

gais de que tratam os §§ 29 e 39, do art. 461, 

da CLT. 11 

7. 

O Egregio TRT, ao confirmar a R.sentença or i 

gin ir ia, afirmou que ela bem an alisou a prova dos autos e decidiu : 

"Merece confirmada a v. se n tença · recorrida, 

petos se us próprio s fundament os . 

Com efeito, é tí.cito ao empregador promover 

a ree s truturação de s ua or ganização funcional $ de 

mo t de a pr oporcionar ao empreendimento me l ho r es 

condi ções de f uncioname nto , as sim como ·ofere cer 

aos obre iros mai or es opor tunidade s de progressão. 

Não fere a tei, nem afeta o di r eito adqui ri do p~ 

los empregad~~, i~ cria nova categorid, acima do 

previsto na carreira, para atender funções de che 

fia, direção e assessoramento . Como se veri fi ca 

dos autos - e a v. sentença impugnada bem ana t i 

so~ - nao se -configura qualquer prejuí.zo para os 

autores, pois sua situaç~J em nada se alterou. 

Abriram-se-lhe novas oportunidades em outra 

cate goria, c ujo ÇlC esso e não promoção , por s e tra 

tar de funções de comando e asse s sorame n to ~ po de 

ter Zugar exclusivamente po r mere ci mento . Com 

isso não se afronta a Ze~, não só por não a tingir 

a situação preexistente~ senão porque tais fu~ 

ções exigem mais o elemento fidúcia e aptidão d~ 

terminada. g a forma de dinamizar-se funcion ai 

mente o empreendimento, estimulando os melhore s a 

concorrer àquelas oportunidades, sem que isso r e 



l 3. 

presente quqlquer violação do quadro anterior. 

(_~(
é~~~ 

8. 
I 

naplicável 3 portanto 3 por não se caracterizar a 

incidência, o texto do invocado artigo 468 3 da 

C.L.T. 

Respeitadas as condições anteriores da car .. 
reira em tudo 3 

inclusive no que concerne a promÇ!_ 

ção pelo critério alternativo de merecimento e an 

t igtii dade 3 
assegurado foi o direito dos autores . 

Isto, como salientado 3 não se confunde eom os 

dois novos n{veis criados para funções espec{fi 

cas 3 
representando verdadeiramente categoria esp~ 

cial, para a qual não se dá promoção, mas acesso , 

em vista da própria natureza da s funções, como 

assinalado. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso." 

Esse e,~ integra~ o voto vencedor ·, que 

con~titui, sem qualquer adendo, a parte decisõria do v. a~Õrdici r~ 

gi~nal . ~' como se ve, dele nao constã ~ual~uer refer~ncia a fa! 

ta de homologação, pelo Minist~rio do Trabalho, da criação dos me~ 

cionados cargos de chefia, direção e assessoramento . 

14. Na conformidade das afi r ma ções fei tas pelos 

dois graus de jurisdição nos quais se encerra o exame da matér ia 

de fato e de prova, pode -se figurar, obj~tiva e singelamente, a s~ 

tua~ão dos grupos ocupacionais a que pertencem os recla~antes em 

face da criação dos questionados cargos em comissão : 

Cargos novos, 
em comissao • 
criados pela 
CVRD 

Grupos Ocupa 
cionais c c ar -
reiras) 1'3 res 
pectivas elas -
ses. 

N'i' de Recla -
mantes. 

1 - de Secretá 
rio do Presi 
dente - Clas-=
se 9. 

E- 1 -- Escritó 
rios ·- Classes-
1 a 6. 

3 

o o 

D-1 - Desenhos C·· l - Compras 

e Projetos - Classes 1 a B. 
Classes 1 a 7. 

3 1 

o 

T-1 --- Top~ 

grafia -

Classes 1 

a 6. 

1 

DivE 
C l a ~ 

9 21 

Ou ~ 

gr-, 
0(" 

c ~ 

i 



III - VIOLAÇJ\0 DO ART. 896 DA CLT 

·c: ~~-
9. 

15 . t pacifica a jurisprudência do Egregio TST 

no sentido de que afronta o art. 896 da CLT a dec i sã o de Turma que, 

para conhece r de Re curso de R e vista~ reexamin a fatos e pro vas . O 

conflito de decisões, em tese, e a violação l iteral da lei, que 

justificam o conhecimento da Revista, devem ser necessariamente con 

figurados com esteio nos fatos af i rmados no acórdão regional . 

l 6 • Com efeito, tem decidido, reiteradamente, 

Egregio TST, em sessão plena, que 

., 7 • . 

"Se a Turma, ao julgar o recUl?s o de revi s t a, en 

tende pr ovado aquilo que a s instâncias de conheci 

menta declararam não ter ocorrido, par a dele co 

nhe cer, há vi olação do art . 896 da CLT. Embar 

gos c onheci dos e rece b i do s~ para o fim de ser r e s 

t ab e l ecido _, no par ti cu lar, o acórdão regional. 11 

(Ac ._ do Tr ibunal Pleno de 28-05 . 75, E-R R-3.453/72, 

Min. Orlando Coutinho, Rel.; "Dici onãrio de Oeci 

sões Tr~balhistas" de C.Bonfim e S. dos San t os 

Rio- Ed.Trab., 14a. ed. - 1977 pag. 410) . 

E f oi o que ocorreu in casu . O v.~ cô rdão re 

gional, depois de recordar que 

"Não f ere a lei _, nem afe t a o dire ito ádqui rido p~ 

los emp r egados, se cria nova ~ategoria~ ac ima do 

previsto no carrei ra, para a ·tender funções de che 

f i a, direção e ass essoramento . . 
Concluiu: 

"Como se verifica dos auto s - e a v. s en te nça ~ m 

pugnada beín analisou não ~ co n figu ra qy.alquer 

":"-, ·. 


